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49 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 114/2019

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE' pessoa iurídica de direito

público interno, com sede na nua tosé de França Pereira' 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito

no CGC/MF sob n. 95.684.54 4IOOOL-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal' Sr'

OSCAR DELGADO, brasileiro, 
';1", portador da Cédula de ldentidade n c 6 296 081-7' e

inscrito no c.p.F. n.e zor.sgq.iió-iz, iesidente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, lardim

Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denomina,r::e de CONTRATANTE' e de outro lado

HORBAN & HORBAN rrDA - üi, inscrita no cNpJ 17.813.067/0001-48, localizada na Avenida

Maximiliano vicentin, aoe, sai;ãg, centro, Município de palmital - Pr, neste ato representado

pelo Sr. Miguel Horban, nt"tlf"i'", 
-potttdor 

do CPF/MF n e 201 857 409-44' e cédula de

identidade n.e 945.237, " 
qr" 

"qui 
passa a denominar-se de coNTRATADA, resolvem aditar o

contrato original de 
".o,do 

com o disposto no Art 57' lnciso ll' e Art 65 lnciso ll' da Lei

8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

ctÁusutA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente-Termo Aditivo tem por obieto prorrogar o prazo

de vigência de que trata . cl.fril-T"""ira do contreto Administrativo ne' 114/2019'

o com disposto na Lei Federal n s 8'6668/93 em seu Art' 65'

to Administrativo n.ç !!4120!9, sendo 180 plantões noturnos-úit 
" c"* Reais) por plantão, totalizando o Valor de RS

PARAG RATO PRI MEIRO: De acord

lnciso ll, fica aditivado no Contra

no Valor de RS 1.100,00 (Hum

198.ooo,oo (Cento e Noventa e oito Mil Reais)

CLÁUSULA SEGUNDA -
gado por 12

DO RAZ EVI NCr

fica prorro (doze) meses, vigora ndo

e forma.

: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 3e'

assim até L6ltZl2O23.

Santa Maria do Oeste,07 de zembro de 202 2.

ctÁUSUtATERCEIRA:Permaneceminalteradasasdemaiscondiçõesecláusulasdocontrato
íãtf *fãUã" ".20 de Dezembro de 2019, não modificadas por este instrumento,

deJlarando-se nesta opoÍtunidade a ratificação das mesmas'

E por estarem de acordo, os participes firmam o presênte aditivo em 02 (duas) vias de i8ual teor

*\
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ESTADO DO PARA\A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA NI-A.RIA DO OESTE

LICITÂÇAO
.1" TERI\IO ADITIVO CONTRATO AD}IINISTRÀTIYO N." I I.l/20I9

DE UM IA<iO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de dircito público inlemo. com sede na Rua José de

França PeÍeira, lO Santa Maria do Oeste PR inscÍito no CGCÀ4F

sob n.95.684.5,14/0001-26. ncstc ato reprcsentâdo por scu Preleito

Municipal. Sr. OSCAR DELGÁDO. brasileiro' casado. portador da

Cedula de Identidade n." 6 296.0131-7, e inscrito no C.PF. n."

?01.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesra cidade, c que aqui pa-ssa a denominar-se de

CONTRÂTÀNTE. e de outro lado HORBAN & HORBAN LTDA '
ME. inscrita no CNPJ 17.813.067/0001-'111, localizada na Avenida

Maximiliano Vicentin. 806. Sala 01, Centro. Municipio de Palmital -

Pr, neste âto representado pelo SÍ. Mlguêl Horban, brasileiro,

portador do CPF MF n.' 201.857.409-44. c cédula de identidade n.'
945.211, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATÂDA'
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no AÍ'
57. lnciso Il, e Art. 65 lnciso tt. da Lei 8.666/1991. medianie as

cláusula-s e disposições seguintes:

CLAUS T'I-\ PRI \IEIRA_DOOB.IfTO O presente Terno

Aditivo tem por objeto prorrogaÍ o prazo de vigência de quc trâta a

Clausula Tcrceira do Contrato Administrati!o n". ll4/2019.
PARACRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal

n.' 8.6668/91 em seu Art. 65. Inciso Il. Ílca aditivado no Contrato

Àdministmtivo n.' ll.l/2019. sendo 180 plantões noturnos no Valor de

R$ 1.100,00 (Hum Mil e Cenr Reais) por plantào. totillizando o Valor

de R$ 198.000.00 (Cento e Noventa c Oito Mil Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Plazo dC

vigência de que tÍata â Clausula 3', fica pronogado pol 12 (doze)

meses, vigorando assim até I 6/ I 2/2023.

CLAU III,A T1]RC ÍRÂ: Permanecem inalteradas as dcmâis

condições e cláusulas do contràlo original celeblado em 20 de

Dezembro de 2019, não modificadas por este instrumento, declarando-

se nesta oponunidade a ratificaçào das mesmas.

E por estarem de acordo, os panicipes firmam o prcsente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santâ Ma a do Oeste. 07 de Dezcmbro de 2022

EORB 1\ & HORR t\ ln) t,ll|:

Tcstemunhas

od&r4é F.Íc'6 d. Linu
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